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INTRODUÇÃO 

O Fundo Estadual de Conservação Ambiental e Desenvolvimento Urbano (Fecam) é um 

fundo especial de natureza contábil destinado à implementação e controle de programas e 

projetos de recuperação e preservação do meio ambiente e de desenvolvimento urbano.  

Inicialmente denominado Fundo Especial de Controle Ambiental, foi instituído pela Lei 

Estadual nº 1.060, de 10 de novembro de 1986, e criado pelo Decreto Estadual nº 10.973, de 09 de 

fevereiro de 1988, com vistas a apoiar a execução da Política Estadual de Controle Ambiental. Com 

a promulgação da Constituição do Estado do Rio de Janeiro de 1989 (CERJ), o Fecam recebeu 

assento constitucional no art. 263, cuja redação foi objeto de sucessivas alterações por força das 

Emendas Constitucionais nº 15, de 14 de dezembro de 2000, nº 31, de 21 de agosto de 2003, nº 

48, de 28 de junho de 2011, nº 70, de 12 de dezembro de 2017 e n° 73, de 17 de dezembro de 

2019. Visando adequação à disciplina constitucional do fundo, a Lei Estadual nº 1.060/1986 sofreu 

uma série de derrogações, tendo sido alterada pelas Leis Estaduais nº 2.575, de 19 de junho de 

1996, n.º 3.520, de 27 de dezembro de 2000 e n.º 4.143, de 28 de agosto de 2003. 

Por força da Emenda Constitucional nº 15/2000, o Fundo Especial de Controle Ambiental 

foi renomeado para Fundo Estadual de Conservação Ambiental e Desenvolvimento Urbano (Fecam) 

e foi estabelecida sua destinação à implementação de programas e projetos de recuperação e 

preservação do meio ambiente e de desenvolvimento urbano. Foi incluído o §3º no art. 263 da 

CERJ, que prevê rol exemplificativo das finalidades específicas do Fecam. 

A maior parcela do orçamento do Fecam é composta pela receita oriunda dos royalties e 

participações especiais na exploração de petróleo e gás nas camadas do pré-sal e do pós-sal, 

vinculada ao fundo nos termos dos incisos I e VI do art. 263, §1º, da Constituição do Estado. O texto 

constitucional também vincula outras receitas ao Fecam, dentre as quais o produto das multas 

administrativas e de condenações judiciais por atos lesivos ao meio ambiente, empréstimos, 

repasses, doações ou transferências de recursos em geral, rendimentos provenientes de suas 

operações ou aplicações financeiras e eventuais dotações e créditos adicionais que lhe forem 

atribuídos. 
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COMPOSIÇÃO E NORMATIZAÇÃO DO FECAM 

O art. 4º da Lei nº 1.060/1986, com redação dada pela Lei nº 3.520/2000, determina 

que o Fecam será gerido por um Conselho Superior, com a seguinte composição: 

Art. 4º- O FECAM terá um Conselho Superior, integrado pelo titular da 
Secretaria de Estado responsável pelo gerenciamento dos recursos do meio 
ambiente e desenvolvimento sustentável; pelo titular da Secretaria de Estado 
responsável pela política de desenvolvimento urbano; pelo representante da 
Secretaria de Estado responsável pela fazenda e controle geral, e por um 
representante de cada um dos seguintes órgãos ou entidades: 

I - Ministério Público; 

II - Federação das Indústrias do Estado do Rio de Janeiro; 

III - Fundação Estadual de Engenharia do Meio Ambiente- Feema; 

IV - Secretaria de Estado de Saneamento e de Recursos Hídricos; 

V - Assembléia Permanente das Entidades de Defesa do Meio Ambiente do 
Estado do Rio de Janeiro- APEDEMA/RJ; e 

VI - V E T A D O. 

As decisões do Conselho Superior são expressas por meio de Deliberações Executivas e 

Normativas. Ressalta-se que as Deliberações Normativas nº 9 e nº 10, ambas de 6 de novembro de 

2003, aprovam o Regulamento do Fecam e o Regimento Interno do Conselho Superior do Fecam, 

respectivamente. Além disso, os procedimentos para apresentação, aprovação e prestação de 

contas de projetos estão definidos na Deliberação Normativa nº 14, de 19 de julho de 2004, que 

aprova o Manual de Operação do Fecam; na Deliberação Normativa nº 17, de 25 de outubro de 

2004, que aprova o Manual para Prestações de Contas; e na Deliberação Normativa nº 19, de 25 

de abril de 2005, que aprova o Manual para Prestação de Contas de Descentralizações de Crédito 

Orçamentários. 

A competência do colegiado para disciplinar a utilização de recursos do fundo possui 

assento constitucional, conforme art. 263, §2º, da CERJ. Com efeito, ao Conselho Superior do 

Fecam compete (i) a aprovação da proposta de regulamento do fundo; (ii) estabelecer as 

normas e critérios que deverão ser atendidos pelos programas e projetos custeados com 

recursos do Fecam. Ainda, cabe ao Conselho Superior aprovar os projetos e programas que 

receberão recursos do Fecam, consoante art. 9º, “c”, da Lei nº 1.060/1986. As competências 

do Presidente do Conselho constam no art. 8º do Decreto nº 10.973/1988 e englobam reconhecer 

dívidas, autorizar despesas, efetuar pagamentos, movimentar contas e autorizar transferências 

financeiras. 

Nos termos do art. 4º, §1º, da Lei nº 1.060/1986, a presidência do Conselho Superior é 
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exercida pelo titular da Pasta de Estado responsável pelo gerenciamento dos recursos do meio 

ambiente e desenvolvimento sustentável. Atualmente, o órgão que detém tal competência é a 

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade. Os conselheiros prestam serviços  

considerados de relevante interesse para o Estado e, por força do art. 4º, §2º, da mesma lei, não  

são remunerados, tampouco seu Secretário Executivo, que participa das reuniões, sem direto à 

voto, e presta apoio administrativo ao Conselho. 

O art. 1º, §2º, da Deliberação Normativa nº 10/2003, autoriza que o Conselho Superior  

designe, como convidados, representantes de outros órgãos e entidades vinculados diretamente 

às atividades de meio ambiente, através de publicação de Deliberação Normativa específica. A  

nomeação dos integrantes do Conselho Superior se dá pelo Governador do Estado do Rio de 

Janeiro, mediante indicação dos órgãos ou entidades, conforme art. 4º do Decreto nº 10.973/1988. 

Já o Secretário-Executivo será designado pelo Presidente do Conselho (art. 5º do Decreto nº 

10.973/1988). A secretaria executiva do Fecam terá apoio, para fins administrativos e técnico-

operacionais, do quadro de pessoal da SEAS, conforme art. 10 do Decreto nº 10.973/1988. 

A composição atual do Conselho Superior foi formalizada a partir da publicação da  

Deliberação Normativa nº 28, de 16 de agosto de 2018, com representantes da Secretaria de 

Estado de Fazenda (Sefaz), do Instituto Estadual do Ambiente (Inea), da Federação das Indústrias  

do Rio de Janeiro (Firjan) e da Assembleia Permanente de Entidades em Defesa do Meio Ambiente 

(Apedema), além do próprio representante da Secretaria de Estado do Ambiente e 

Sustentabilidade (Seas). As indicações dos Conselheiros e de seus suplentes são feitas pelos 

titulares dos respectivos órgãos. Posteriormente, a formalização dos mandatos dos Conselheiros  

se dá por meio de nomeação pelo Governador do Estado do Rio de Janeiro. 

Os artigos 6º e 7º da Lei nº 1.060/1986 dispõem sobre o dever de prestar informações  

específicas ao Conselho Superior do Fecam: (i) por estabelecimentos de crédito, quanto a depósitos 

realizados a crédito do Fecam; (ii) pelo Poder Judiciário e pelo Ministério Público, quanto à 

propositura de ações civis públicas, seu trânsito em julgado e depósitos judiciais.  

Para mais detalhamentos, a legislação básica do Fecam, incluindo as deliberações  

normativas acima citadas, está disponível no endereço eletrônico 

http://www.fecam.rj.gov.br/index.php. 

  

http://www.fecam.rj.gov.br/index.php
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ORÇAMENTO PÚBLICO E FUNDOS ESPECIAIS 

A Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB) não é prolixa ao tratar de fundos 

públicos, mas afirma a obrigatoriedade de previsão na Lei Orçamentária Anual e veda a sua 

estruturação por meio da vinculação de receitas de impostos. Além disso, por força do art. 167, 

inciso IX, da Constituição Federal, é vedada a instituição de fundo de qualquer natureza, sem prévia 

autorização legislativa. Em seu art. 165, §9º, II, a Constituição da República delega a lei 

complementar a tarefa de estabelecer as condições para instituição e funcionamento de fundos, 

não tendo, até a presente data, sido editado referido diploma. O vácuo normativo foi contornado 

com a recepção da Lei Federal nº 4.320/1964, que disciplina fundos públicos nos artigos 71 a 74, 

com status de lei complementar. 

De acordo com Marcus Abraham, os fundos públicos constituem uma universalidade 

de recursos financeiros, tendo, portanto, a natureza de universalidade de direito – universitas 

iuris –, com destinação própria e regime jurídico de direito público.1 Nas lições de Ricardo Lobo 

Torres, fundos especiais são instrumentos que permitem a descentralização da administração 

financeira de receitas vinculadas a despesas específicas e que se submetem à gestão de órgão 

indicado pelo respectivo diploma legislativo instituidor.2 

Veja-se que o art. 71 da Lei nº 4.320/1964 adotou a seguinte definição: “Constitui fundo 

especial o produto de receitas especificadas que por lei se vinculam à realização de determinados 

objetivos ou serviços, facultada a adoção de normas peculiares de aplicação”. Com isso, o 

dispositivo legal torna imperativa forma específica de contabilização de determinados recursos, a 

fim de que, ingressando nos cofres públicos, seja possível o controle de sua aplicação nos objetivos, 

programas e projetos a que estão vinculados.  

À luz da legislação pátria e da doutrina de Marcus Abraham, os fundos públicos podem ser 

classificados sob três aspectos: quanto à fonte, quanto ao objeto e quanto à afetação de receita. 

Quanto à fonte, dividem-se em constitucionais, se previstos e instituídos pela Constituição, ou 

legais, quando criados e instituídos por lei. O Fecam, como anteriormente citado, possui previsão 

tanto na Constituição do Estado do Rio de Janeiro quanto na Lei Estadual nº 1.060/1986, que o 

instituiu. 

Quanto ao objeto, Abraham distingue os fundos de participação – como os fundos de 

                                                             
1 ABRAHAM, Marcus. Curso de Direito Financeiro Brasileiro [livro eletrônico]. 5ª ed. rev., atual. e ampl. Rio de Janeiro: Ed. 
Forense, 2018. 
2 TORRES, Ricardo Lobo. Os fundos especiais (texto originalmente mimeografado). São Paulo: Associação Brasileira de 
Magistrados, Promotores de Justiça e Defensores Públicos da Infância e da Juventude (ABMP). 
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participação dos Estados e de participação dos Municípios, estabelecido pela Constituição da 

República – e os fundos de atividade, que são aqueles destinados à realização de atividades sociais 

ou ao desenvolvimento de determinadas regiões. Nesse sentido, o Fecam estaria enquadrado 

como um fundo de atividade, eis que voltado à execução de projetos e programas específicos.  

A depender da afetação da receita, os fundos públicos podem ser classificados em 

especiais ou gerais (Abraham, 2018). Os fundos especiais, por definição, são aqueles cujos recursos 

somente podem ser aplicados em finalidades específicas. Contrapõem-se aos fundos públicos 

gerais, cujos recursos servem unicamente como fonte de receita adicional para o ente arrecadador 

e não possuem uma vinculação prévia para aplicação. Da leitura conjunta do art. 263, §1º, da CERJ, 

do art. 2º da Lei Estadual nº 1.060/1986, do art. 71 da Lei nº 4.320/1964 e do art. 266 do Código 

de Administração Financeira e Contabilidade Pública do Estado do Rio de Janeiro (Lei 

Complementar Estadual nº 287/79), conclui-se que o Fecam é fundo especial. 

Tal conclusão foi ratificada pelo órgão de assessoramento jurídico da Secretaria de Estado 

do Ambiente e Sustentabilidade no bojo do Parecer nº 014/2019 – MHC – ASJUR – SEAS, que 

expressamente afastou a interpretação de que os percentuais previstos nos incisos I e VI do art. 

263, §1º, da Constituição do Estado consistiriam em “índice constitucional” de despesas 

obrigatórias no mesmo exercício financeiro. Firmou-se o entendimento de que o dispositivo institui 

percentual de recursos que devem forçosamente serem destinados pelo Estado para a 

implementação de programas e projetos com a finalidade determinada pela Constituição Estadual. 

Os fundos especiais não possuem personalidade jurídica própria. São evidenciados no 

orçamento do ente a partir de lançamentos contábeis que devem registrar as receitas a ele 

destinadas, por força de lei, e a respectiva aplicação nas despesas públicas a que são vinculadas. 

Consistem em importante instrumento de gestão financeira e orçamentária, por meio do qual há 

a reunião de determinadas receitas e a sua vinculação a finalidades específicas.  

O Decreto Federal nº 93.872/1986, que dispõe sobre a unificação dos recursos de caixa 

do Tesouro Nacional, segmentou os fundos públicos especiais em duas categorias: contábil e 

financeira, veja-se: 

Art. 71. Constitui Fundo Especial de natureza contábil ou financeira, para fins deste 
decreto, a modalidade de gestão de parcela de recursos do Tesouro Nacional, 
vinculados por lei à realização de determinados objetivos de política econômica, 
social ou administrativa do Governo. 

§ 1º São Fundos Especiais de natureza contábil, os constituídos por 
disponibilidades financeiras evidenciadas em registros contábeis, destinados a 
atender a saques a serem efetuados diretamente contra a caixa do Tesouro 
Nacional. 
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§ 2º São Fundos Especiais de natureza financeira, os constituídos mediante 
movimentação de recursos de caixa do Tesouro Nacional para depósitos em 
estabelecimentos oficiais de crédito, segundo cronograma aprovado, destinados a 
atender aos saques previstos em programação específica. 

Extrai-se do Decreto nº 93.872/1986 que uma diferença fundamental entre os fundos 

especiais de caráter financeiro e os de caráter contábil seria a de que os primeiros poderiam 

movimentar recursos em outras contas correntes que não a Conta Única do Tesouro. 

O art. 56 da Lei nº 4.320/1964 torna obrigatória a observância ao princípio da unidade de 

tesouraria, determinando que, como regra, toda a receita auferida pelo Estado deverá compor um 

único caixa, sendo vedada a utilização de caixas especiais por espécie de receita. Por outro lado, 

Heraldo da Costa Reis e José Teixeira Machado Júnior defendem que o dispositivo deve ser objeto 

de interpretação sistemática, especialmente à luz da Constituição da República e do que dispõe o 

art. 71 do mesmo diploma legal, que expressamente autoriza a criação de caixas especiais – os 

chamados fundos especiais. É consentâneo na doutrina de direito financeiro que os fundos 

especiais constituem exceção ao princípio da unidade de tesouraria.  

Isto posto, veja-se que o art. 2º da Lei nº 1.060/1986 classifica o Fecam como fundo 

contábil. Assim, apesar de se tratar de fundo especial, como regra, os recursos do Fecam não serão 

destinados a conta apartada, mas à Conta Única do Tesouro Estadual (CUTE), permanecendo 

vinculados às finalidades específicas estabelecidas pela Constituição do Estado.  

Por fim, nos termos da Deliberação Normativa n° 9, de 6 de novembro de 2003, 

que consolida o Regulamento do Fecam, constata-se que “a gestão e respectivos 

registros contábeis do Fundo obedecerão às Normas Gerais da Administração Financeira 

e Contabilidade Pública do Estado”. 

Com a edição da Lei Estadual nº 8.845, de 28 de maio de 2020, o Fecam deixou 

de ser evidenciado no orçamento do Estado do Rio de Janeiro como uma unidade 

orçamentária e passou a ser evidenciado como fonte de recursos. Como expressamente 

consigna o art. 3º, caput e §2º da referida lei, a alteração mantém da independência 

decisória do Conselho Superior do Fecam e não subtrai poder ou atribuição do colegiado. 

O art. 4º da Lei nº 8.845/2020 destaca que o controle da disponibilidade financeira do 

fundo deverá ser realizado desde a elaboração do planejamento orçamentário até sua 

execução, devendo o saldo positivo apurado ao final do exercício ser transferido para o 

exercício seguinte, a crédito do Fecam.  
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DESVINCULAÇÃO DE RECEITAS 

Como regra, o orçamento público é autorizativo, comportando meramente a previsão dos 

gastos que serão realizados conforme a arrecadação de receitas no respectivo exercício. Porém, 

verifica-se no ordenamento brasileiro uma pluralidade de previsões que vincula parte das receitas 

do Estado a destinações próprias e finalidades específicas, havendo impositividade quanto a estas.  

É o que ocorre quando há a instituição de fundos especiais, em que há a vinculação de 

determinadas receitas a fins específicos, como ocorre no Fecam (art. 263, §§1º e 3º, CERJ). 

A vinculação de parcela da receita a determinadas finalidades tem por objetivo assegurar 

que determinados setores não deixarão de ser priorizados na alocação do orçamento. Em 

contrapartida, ao limitar a discricionariedade do Poder Executivo na alocação orçamentária, a 

vinculação pode acarretar o desequilíbrio das contas públicas. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 93/2016, houve por bem o constituinte 

derivado reformador estender o mecanismo de desvinculação de receitas aos Estados (DRE). A EC 

nº 93/2016 incluiu, no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição da 

República, o art. 76-A, desvinculando de órgão, fundo ou despesa, até 31 de dezembro de 2023, 

30% (trinta por cento) das receitas dos Estados e do Distrito Federal relativas a impostos, taxas e 

multas, já instituídos ou que vierem a ser criados até a referida data, seus adicionais e respectivos 

acréscimos legais, e outras receitas correntes, com exceção dos recursos previstos nos incisos do 

parágrafo único do referido dispositivo. 

O objetivo central do mecanismo é flexibilizar a alocação orçamentária, permitindo uma 

destinação mais adequada e equilibrada do orçamento. De um lado, se evita que determinados 

itens de despesa recebam excesso de recursos, o que gera, por vezes, o “empoçamento” dos 

mesmos e uma ineficiência na sua gestão e execução. De outro, se possibilita o financiamento de 

despesas incomprimíveis - a exemplo dos gastos com pessoal -, prevenindo-se o endividamento 

adicional para supri-las. 

Com vistas a regulamentar a aplicação da DRE no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, foi 

editado o Decreto nº 45.874/2016, que reduziu em 30% a base de cálculo das aplicações ou 

repasses mínimos a serem efetuados ao Fecam. Ficaram encarregadas de efetuar os 

procedimentos necessários à alocação do orçamento desvinculado a Secretaria de Estado de 

Fazenda – SEFAZ e a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão –SEPLAG. 

O referido decreto estadual foi objeto de Representação por Inconstitucionalidade, 

autuada sob o nº 0000924-16.2017.819.0000 perante o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
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Janeiro (TJRJ), que julgou o pedido procedente, por violação ao princípio da separação de poderes, 

ao devido processo legislativo e ao art. 76-A do ADCT da CRFB. O Tribunal entendeu que o Poder 

Executivo estadual, ao decidir, sem a devida deliberação legislativa, quais fundos seriam afetados 

pela DRE e quais valores seriam contingenciados, usurpou competência atribuída ao legislador 

local, pela EC nº 93/2016, para decidir sobre a matéria. Confira-se a ementa: 

Direito Constitucional. Representação por Inconstitucionalidade tendo por objeto 
o Decreto nº 45.874, de 28 de dezembro de 2016, do Estado do Rio de Janeiro, que 
“dispõe sobre a regulamentação do disposto na Emenda Constitucional nº 93 de 
06 de setembro de 2016, que estabelece a desvinculação de receitas dos Estados, 
Distrito Federal e Municípios”. Preliminar de inépcia da inicial por ausência de 
fundamentação adequada. Descabimento de controle abstrato de 
constitucionalidade de ato desprovido de autonomia. Rejeição das preliminares. 
Violação aos artigos 6º, 7º, 39, 77, caput, 145, inciso IV, 261, 263, § 1º, 306 e 332, 
todos da Carta Fluminense, incorrendo a norma impugnada em flagrante vício de 
inconstitucionalidade formal e material. Procedência da Representação. (TJRJ, 
2018, p. 63). 

Posteriormente, o Exmo. Sr. Governador do Estado do Rio de Janeiro interpôs Recurso 

Extraordinário, autuado sob o nº 1.244.992, ao qual não foi atribuído efeito suspensivo. Portanto, 

até a apreciação da matéria pelo Supremo Tribunal Federal e eventual revisão do entendimento do 

TJRJ, viu-se o Estado do Rio de Janeiro obstado de aplicar o mecanismo da DRE ao orçamento do 

exercício de 2019. Em decisão monocrática, proferida em 16 de dezembro de 2019, o Ministro 

Relator Alexandre de Moraes deu parcial provimento ao Recurso Extraordinário para julgar 

parcialmente procedente a ADI, declarando inconstitucional a desvinculação determinada pelo 

Decreto Estadual 45.874/2016 apenas quanto à Fundação Carlos Chagas Filho de Amparo à 

Pesquisa do Estado do Rio de Janeiro – FAPERJ, e constitucional quanto ao Fecam. A decisão foi 

objeto de agravo, ao qual se negou seguimento, e de embargos de declaração, rejeitados por 

unanimidade, tendo transitado em julgado em 27 de junho de 2020. 

Paralelamente à tramitação do processo judicial acima referenciado, houve a 

promulgação da Emenda Constitucional nº 73/2019, que acrescentou os artigos 94 a 97 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias do Estado e os §§5º e 6º ao art. 263 da Constituição do 

Estado do Rio de Janeiro, impactando significativamente o Fecam. O novel art. 94 do ADCT estadual 

desvincula, das destinações constitucionais e legais previstas, 30% da disponibilidade financeira 

(saldo) dos fundos do Estado do Rio de Janeiro, do Poder Executivo, incluído o Fecam, enquanto 

perdurar o Estado de Calamidade Financeira no âmbito da Administração Pública. 
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CONTEXTUALIZAÇÃO 
 

O ano de 2020 foi marcado não só pela crise fiscal do estado do Rio de Janeiro, como 

também pelo surgimento da pandemia do Covid-19. As dificuldades relacionadas à capacidade de 

execução orçamentária e financeira aumentaram com: rigorosas medidas de contenção de 

despesas; queda na arrecadação; dificuldades advindas do isolamento social; e a alta rotatividade 

de gestores públicos. 

No que tange às dificuldades relacionadas ao isolamento social, cabe mencionar que todos 

os projetos e atividades, de certa forma, foram afetados. A dependência dos meios digitais e do 

acesso à internet fez surgir a necessidade de adaptação e aprimoramento dos trâmites 

administrativos. Além de questões administrativas, algumas iniciativas no âmbito do Fecam exigem 

contato físico, como é o caso dos “Serviços de Desfazimento de Edificações em Faixas Marginais de 

Proteção e Áreas de Preservação Permanente”, do “Trabalho socioambiental de Obras para 

Mitigação de Inundações” e das “Indenizações pagas sob forma de medida compensatória devido 

a intervenções físicas na Região Serrana”. Neste último caso, o processo de mediação com as 

famílias encontrava-se em andamento. No entanto, foi suspenso por envolver a necessidade de 

contato direto da equipe com os moradores. As atividades estão sendo retomadas, 

gradativamente, na medida do possível. 

Confirmando o clima de instabilidade financeira, em 25 de março de 2020 houve a 

publicação do Decreto nº 46.993, versando sobre a contenção de despesas durante o período de 

calamidade pública. Esse decreto, conforme previsto, suspendeu a realização de despesas de 

caráter não essencial no âmbito do Poder Executivo por tempo indeterminado, o que, naquele 

momento, também afetou a liberação dos recursos vinculados ao Fecam. Somente em 10 de julho 

de 2020 o decreto foi alterado e os recursos do Fecam, bem como outras fontes de receita, foram 

excepcionalizadas às  medidas de suspensão. Esse contexto de incertezas acarretou no atraso e 

suspensão de iniciativas já em andamento e de aprovação de novos projetos. O referido Decreto e 

sua alteração constam nos anexos I e II. 
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DOS PROJETOS NOVOS 
 

Devido à situação peculiar ocorrida em decorrência da Pandemia da Covid-19, em 2020, 

não foi realizada nenhuma reunião do Conselho Superior do Fecam.  

 

DO BANCO DE PROJETOS 
 

De acordo com a Deliberação Executiva n° 219, de 6 de novembro de 2003, publicada no  

Diário Oficial de 22 de novembro de 2003, o Banco de Projetos do Fecam é constituído de todos os 

projetos aprovados cuja execução não tenha sido iniciada. Ainda de acordo com a Deliberação 

Executiva n° 219, esses projetos permanecerão no Banco de Projetos por um período máximo de 

12 (doze) meses, findo o qual os projetos que não tiverem sido iniciados serão devolvidos aos 

órgãos ou entidades proponentes para que informem se ainda há intenção de executar o projeto. 

Entretanto, diante da conjuntura, alguns projetos foram mantidos no Banco de Projetos por 

prazo superior a 12 (doze) meses, aguardando a manifestação de seus coordenadores sobre o 

interesse pela execução dos mesmos, os quais podem ter tido o início retardado devido a 

suspensão da despesa pelo decreto ou entraves administrativos, como atrasos nos processos 

licitatórios e revisão de planilhas de custos e de projetos básicos. 

 

DOS PROJETOS EM EXECUÇÃO 
 

São considerados projetos em execução todos os projetos que já receberam repasses 

financeiro do Fecam e que ainda não foram concluídos. De acordo com a Deliberação Executiva n° 

226, de 1º de abril de 2004, publicada no Diário Oficial de 12 de abril de 2004, são passíveis de 

cancelamento os projetos aprovados cuja execução tenha sido iniciada, porém interrompida por 

período superior a 24 (vinte e quatro) meses. 

O Anexo III contém a listagem dos “Projetos em Execução” que tiveram desembolso em 

2020.
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DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DURANTE O 
EXERCÍCIO DE 2020 

 
O orçamento do Fecam para o exercício de 2020 foi estabelecido pela Lei nº 8.731, de 

24 de janeiro 2020, que aprovou o Orçamento Anual do Estado do Rio de Janeiro e pelo Decreto nº 

46.931, de  07 de fevereiro de 2020, que “estabelece normas complementares de programação e 

execução orçamentária, financeira e contábil para o exercício de 2020, e dá outras providências”. 

No Anexo IV, está apresentado o Quadro de Detalhamento da Despesa dos recursos do 

Fecam, aprovado pela Lei nº 8.731, de 24 de janeiro 2020. 

O Quadro 1 abaixo demonstra de forma resumida, por fonte de recursos, o orçamento 

aprovado, atualizado e autorizado, visando à execução orçamentária dentro do exercício. 

 

Quadro 1 – Fonte resumida de origem dos recursos – Orçamento 
aprovado 

 

 

FONTE 
 

IDENTIFICAÇÃO 
PREVISÃO         LOA DOTAÇÃO ATUAL. DESPESA 

AUTORIZADA 

(+) FONTE 100 Ordinários Provenientes de Impostos       
55.079.740,00 

55.079.740,00 - 

(+) FONTE 101³ Ordinários Não Provenientes de 

Impostos 
245.901,00 245.901,00 - 

(+) FONTE 104³ Compensação Financeira 

Exploração Petróleo 
700.227.934,00 700.227.934,00 389.575.921,26 

(+) FONTE 297 Conservação Ambiental (multas) 
4.779.744,00 4.779.744,00 750.000,00 

(+) FONTE 

122 
Adicional do ICMS - FECP 

0,0 8.462.745,30 7.547.130,12 

 
TOTAL 760.333.319,00 768.796.064,30 397.873.051,24 

 Fonte: Siafe Rio – Relatório:  01.1.1 - Execução Orçamentária por UO, UG, Fonte, Modalidade e Elemento  - Acumulado Até 14 / 
2020 e Relatório Gerencial encerramento 14. 
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Cabe ressaltar que, em 2020, além dos créditos contingenciados por Decreto, foi aplicado 

pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG – um outro instrumento de controle 

orçamentário chamado Crédito Contido, que limitava ainda mais o Crédito Disponível dentro do 

Siafe-Rio para descentralização para os órgãos solicitantes. Este é um ponto importante. Ainda que 

a Dotação Orçamentária constante na LOA seja expressiva, existem mecanismos de controle de 

crédito manejados no interior do sistema estadual que precisam ser levados em conta. 

 

Quadro 2 – Fonte resumida de origem dos recursos –
Disponibi lidade f inanceira e orçamentária  

 
 

 
Fonte: Siafe Rio – Relatórios: 01.3.3 3 - Despesa Executada por UO, UG, Fonte, Elemento, PT e Credor Acumulado Até 03 /2020, 
Relatórios Gerencias, Crédito contido, Crédito contingenciado por ato administrativo, crédito disponível mês de março. 
 

 

Analisando a tabela acima, que demonstra a situação orçamentária em março de 

2020, é possível perceber que apesar de a Receita Arrecada até o momento ser de R$ 

124.173.496,75, a Despesa Autorizada estava em R$ 69.758.895,13.  

 

O Quadro 3 apresenta a receita arrecadada do Estado no exercício de 2020, 

considerando as fontes 101 (recursos hídricos e minerais) e 104 (royalties do petróleo), 

conforme o Anexo V - Relatório Gerencial – que correspondem ao índice definido no art. 

263 da Constituição Estadual. O total desse valor foi de R$ 389.993.892,43 de receita 

arrecada, considerando os 30% de  Desvinculação de Receita da Emenda Constitucional n° 

93/2016 da Constituição Federal.
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Quadro 3 - Receita de royalties do Estado no exercício de 2020 

 
RECEITA PATRIMONIAL R$ R$ R$ % 

COMPENSAÇÃO FINANCEIRA (A) (B) (C) (B/A) 

NATUREZA DA 
RECEITA 

 
DESCRIÇÃO 

RECEITA RECEITA DIFERENÇA ARRECADADA/ 

PREVISTA ARRECADADA (B-A) PREVISTA 

1345032101 RECURSOS HÍDRICOS 12.107.582,30 9.403.842,83 -2.703.739,47 77,67 

1344021101 RECURSOS MINERAIS 1.764.135,41 1.768.272,23 4.136,82 100,23 

1390001103 ROYALTIES - ATÉ 5% 1.341.599.734,25 1.565.395.562,22 223.795.827,97 116,68 

1390001105 ROYALTIES - EXCEDENTES A 5% 1.214.011.317,28 1.311.488.585,95 97.477.268,67 108,03 

1390001106 
ROYALTIES - PARTICIPAÇÃO 
ESPECIAL 

3.398.108.804,00 3.027.466.125,84 -370.642.678,16 89,09 

1390001107 
FUNDO ESPECIAL DO 
PERTRÓLEO - FEP 

13.949.753,64 12.728.859,21 -1.220.894,43 91,25 

9345032101 DEDUÇÃO RECURSOS HÍDRICOS -4.707.297,51 -4.405.155,57 302.141,94 93,58 

9390001103 DEDUÇÃO ROYALTIES - ATÉ 5% -419.997.363,92 -385.664.147,74 34.333.216,18 91,83 

9390001104 
ROYALTIES PETRÓLEO - TRANSF. 
MUNICÍPIOS - PRINCIPAL 

-201.661.847,16 -194.109.573,12 7.552.274,04 96,25 

9390001105 
DEDUÇÃO ROYALTIES - 
EXCEDENTES A 5% 

-529.790.616,33 -509.900.054,51 19.890.561,82 96,25 

9390001106 
DEDUÇÃO ROYALTIES - 
PARTICIPAÇÃO ESPECIAL 

-1.727.500.924,6 -234.914.502,53 1.492.586.422,07 13,60 

9390001107 
DEDUÇÃO FUNDO ESPECIAL DO 
PETRÓLEO - FEP 

-6.145.795,59 -7.617.935,90 -1.472.140,31 123,95 

1390001108 
Royalties pela Produção do 
Petróleo - Até 5% - PRÉ-SAL 

2.862.605.920,00  3.105.398.807,28  242.792.887,28 108,48 

 

1390001110 
Royalties pela Produção do 
Petróleo - Excedente a 5% - PRÉ- 
SAL 

2.547.065.739,87 
 

2.491.206.766,79 

 

-55.858.973,08 
 

97,81 

 
1390001111 

Participação Especial Exp. Petrol. 
e Gas Natural - Lei nº 9.478/97 - 
PRÉ-SAL 

 
9.236.734.108,46 

 

10.577.861.830,71 

 

1.341.127.722,25 
 

 
114,52 

 
9390001108 

Dedução dos Royalties pela 
Produção do Petróleo - Até 5% - 
PRÉ-SAL 

 
-1.121.085.061,92 

 

-1.387.948.590,02 

 

-266.863.528,1 
 

123,80 

9390001109 
Royalties Petróleo -Transf. 
Municípios - PRÉ SAL 

-423.490.300,27 -486.999.505,28 

 

 -63.509.205,01 115,00 

 

9390001110 
Dedução dos Royalties pela 
Produção do Petróleo - 
Excedente a 5% - PRÉ-SAL 

 

-1.154.252.507,77 

 

 -1.393.658.820,10 

 

-239.406.312,33 

 

 

12,74 

 
9390001111 

Dedução da Participação 
Especial Exp. Petrol. e Gas 
Natural - Lei nº 9.478/97 - PRÉ- 
SAL 

 
 -4.041.617.331,16 

 

-6.354.817.727,50 
 

-2.313.200.396,34 
 

 
157,23 

Total da receita arrecadada (pré-sal + pós sal): 10.997.698.048,98 11.142.682.640,79 144.984.591,81  

Desvinculação as receitas (30% - EC 93/2016) 3.299.309.414,69 3.342.804.792,23 43.495.377,54  

Total da receita arrecadada (pré-sal + pós sal): 7.698.388.634,29 7.799.877.848,56 101.489.214,27  

  Valor a ser aplicado no Fecam (5% da receita pré-sal + pós-sal): R$ 389.993.892,43 

Fonte: Relatório Gerencial 2020 - Siafe-Rio 
*Linhas verdes representam valores do pós-sal e linhas brancas, pré-sal 
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Com relação à fonte 100 (Ordinários Provenientes de Impostos), que são as 

receitas dos impostos de competência do Estado, e fonte 122 (Adicional do ICMS – FECP), 

Recursos provenientes do adicional do ICMS e destinados ao Fundo de Combate e 

Erradicação da Pobreza -FECP para aplicação em programas de interesse social, não foi 

possível registrar a receita arrecadada, uma vez que o recurso está vinculado ao controle 

da Secretaria de Estado de Fazenda. 

Já a fonte 297 (Conservação Ambiental), Recursos provenientes da cobrança de 

multas e indenizações ambientais destinadas à área ambiental, a receita realizada foi de 

R$ 5.751.499,04, conforme relatório disponível no anexo VI. 

 

Quadro 4 – Execução orçamentária – fonte 104 

 
Fonte: Siafe Rio – Relatórios: 01.3.3 - Despesa Executada por UO, UG, Fonte, Elemento, PT e Credor Acumulado Até 14 / 2020, Relatórios Gerencias, Crédito contido, 

Crédito contingenciado por ato administrativo, crédito disponível encerramento 14. 

 

 

A partir das informações acima, observa-se que, apesar do valor previsto na LOA 

2020, o valor anual autorizado para execução foi de R$ 397.873.051,38 (trezentos e 

noventa e sete milhões e oitocentos e setenta e três mil e cinquenta e um reais e trinta e 

oito centavos). Além disso, o valor empenhado e liquidado foi de R$128.309.751,24 (cento 

e vinte e oito milhões trezentos e nove mil setecentos e cinquenta e um reais e vinte quatro 

centavos), e o valor pago de R$ 122.250.818,48 (cento e vinte e dois milhões e duzentos e 

cinquenta mil e oitocentos e dezoito reais e quarenta e oito centavos). 

 

Segue abaixo o relatório da execução orçamentária do Fecam, considerando as 

Unidades Gestoras e ações do PPA 2020. 
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Quadro 5 – Execução orçamentária e financeira – Por Programa de Trabalho/Ação 
 

 

Gráfico 1 – Execução orçamentária e financeira – Por eixo temático 
 

 

Conforme gráfico acima, 71% das despesas executadas em 2020 está relacionado 

ao eixo temático Saneamento Ambiental. Esse percentual é representado, na sua maioria, 

pelas iniciativas da Unidade Executora do Programa de Saneamento Ambiental – UEPSAM, 

onde mesmo com as dificuldades encontradas foram mantidas as execuções para os 

projetos de Saneamento Ambiental nos Municípios do Entorno da Baía de Guanabara, com 

redução dos valores aportados dos mais de 250 milhões previstos na LOA 2020 para R$ 

81,7 milhões liquidados. O projeto “Tronco Coletor da Cidade Nova” teve a obra concluída 

em março de 2020, sofrendo pouco impacto da pandemia. A conclusão dessa obra 

permitiu a retirada de cerca 700 litros/segundo de esgoto da Baía de Guanabara, o 
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equivalente a 24 piscinas olímpicas diárias. Já a execução do “Sistema de Saneamento de 

Alcântara” foi bastante impactada, sobretudo pelas questões de insegurança pública no 

local da obra e contingenciamento financeiro. Este projeto finalizou em 2020 com avanço 

físico total de 42,8%, e sua conclusão ocasionará a retirada de 1.200l/s de esgoto da Baía, 

equivalente a 41 piscinas olímpicas. Já o Coletor Tronco Faria Timbó se encontra com 26,6% 

de avanço total e sua conclusão permitirá a retirada de 1.049l/s de esgoto da Baía, 

equivalente a 36 piscinas olímpicas diárias. 

Já com relação ao eixo Prevenção e Recuperação Ambiental, atingindo 20% da 

execução orçamentária/financeira dos recursos do Fecam e promovido pelo Instituto 

Estadual do Ambiente – Inea, faz-se necessário destacar os projetos relacionados à 

quantidade de material desassoreado dos corpos hídricos do estado do Rio de Janeiro. Esse 

material desassoreado proporciona o restabelecimento da capacidade de escoamento das 

calhas dos corpos hídricos em períodos de altos índices pluviométricos, promovendo a 

recuperação ambiental e evitando acidentes e catástrofes, como enchentes, inundações, 

entre outros. Em 2020, este indicador se manteve acima da meta prevista, com a 

quantidade de material desassoreado de 1.188.648,21 m³, e suas ações foram executadas 

em 7 das 9 Regiões Hidrográficas (RH) do estado, a saber: RH II – Guandu, RH III - Médio 

Paraíba do Sul, RH IV – Piabanha, RH V - Baía de Guanabara, RH VI - Lagos São João, RH VII 

- Rio Dois Rios, RH VIII - Macaé e das Ostras e RH IX - Baixo Paraíba do Sul e Itabapoana. 

Seus efeitos impactaram positivamente 27 municípios.  

Dentre os motivos selecionados para priorização das ações em 2020, destaca-se a 

necessidade de manter a execução dos projetos e atividades cuja ausência causaria um 

alto grau de impacto ambiental em curto prazo e, consequentemente, aumentando as 

chances de vulnerabilidade da sociedade do estado do Rio de Janeiro em período 

pandêmico. 

Em consonância com a motivação acima mencionada, cabe ressaltar a priorização 

das ações de Monitoramento e Controle Ambiental, que estão direcionadas ao 

planejamento, regulação, controle do uso dos corpos d’água, monitoramento 

meteorológico e hidrometeorológico no estado, que apesar de registrar apenas 1% do total 

de recursos liquidados, conseguiu manter em andamento os projetos iniciados nos outros 

anos. 

Conforme o estabelecido na Lei nº 1060, de 10 de novembro de 1986, que institui 

o Fundo Especial de Controle Ambiental – Fecam, os recursos a serem utilizados deverão 

ser aprovados pelo Conselho Superior do Fecam. Dito isto, além da execução 

orçamentária/financeira, esta Coordenadoria também acompanha os projetos aprovados 
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por este Conselho. Segue abaixo a lista de Projetos Fecam em andamento no ano de 2020, 

com as despesas detalhadas: 

Quadro 6 – Projetos Fecam executados em 2020 

 

 

FECAM004 PROGRAMA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DOS MUNICIPIOS DO ENTORNO DA BAIA DE GUANABARA - PSAM

FECAM004.1 Coletor Tronco Cidade Nova - Consórcio CTN

FECAM004.2 Coletor Tronco Faria-Timbó - Passarelli

FECAM004.3 Sistema de Saneamento de Alcântara - Consórcio SAG

FECAM004.4 Serviços de Gerenciamento - Consórcio SCC

FECAM005 PROGRAMA DE COMPRA DE LIXO TRATADO - 2ª FASE

FECAM005.1 Contrato de Rateio Consórcio Centro Sul I (2020)

FECAM005.2 Contrato de Rateio Consórcio Intermunicipal de Gestão de Resíduos Sólidos do Vale do Café (2020)

FECAM008 NOVA PLATAFORMA TECNOLÓGICA E DE SISTEMAS DE INFORMAÇÕES DO INEA - FASE II

FECAM008.12 (DSCON) PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL PARA GESTÃO AMBIENTAL

FECAM008.4 (ORACLE) Renovação do contrato de serviços de solução de suporte técnico e atualização dos softwares ORACLE.

FECAM008.6 (NETCENTER) Contrato de serviços de solução de segurança de perímetro e de prestação de servidores físicos e virtuais, monitoramento e suporte.

FECAM008.7 (BRILLIANT) Contrato de prestação de serviços técnicos na área de tecnologia da informação.

FECAM009 BAIA SEM LIXO 2016 - COLETA DE LIXO FLUTUANTE DA BAÍA DE GUANABARA

FECAM009.1
ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO, IMPLANTAÇÃO DE BASES OPERACIONAIS DAS ECOBARREIRAS, INSTALAÇÕES DE BARREIRAS DE CONTENÇÃO DE LIXO FLUTUANTE E SERVIÇO DE REMOÇÃO DO MESMO E DE 

PLANTAS MACRÓFITAS AQUATICAS EM DIVERSOS CURSOS D´ÁGUA CONTRIBUINTES DA BAIA DE GUANABARA, NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO .

FECAM010 PROJETO CIDADE SUSTENTÁVEL - RECUPERAÇÃO E SUSTENTABILIZAÇÃO DE ÁREAS ESTRATÉGICAS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

FECAM010.1 “CONTRATAÇÃO DE OBRAS CIVÍS PARA CONSTRUÇÃO DA INFRAESTRUTURA DA SUBSEDE VALE DA REVOLTA DO PARQUE ESTADUAL DOS TRÊS PICOS, NO MUNICIPIO DE TERESÓPOLIS-RJ”, 

FECAM010.10 PALATINATO EMERGENCIAL - OBRAS EMERGENCIAIS PARA REPAROS E ESTABILIZAÇÃO DO TÚNEL PALATINATO, MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS – RJ

FECAM010.2 “ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E IMPLANTAÇÃO DAS OBRAS DE PARQUE URBANO PRÓXIMO AO RIO IGUAÇU, MUNICÍPIO DE BELFORD ROXO – RJ”

FECAM010.3 “PROJETO EXECUTIVO E IMPLANTAÇÃO DO MIRANTE DO PONTAL DO ATALAIA – MUNICÍPIO DE ARRAIAL DO CABO – RIO DE JANEIRO – RJ”

FECAM010.4 “ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO DAS OBRAS PARA IMPLANTAÇÃO DE CRECHE, NA LOCALIDADE ERMITAGE, MUNICÍPIO DE TERESÓPOLIS-RJ”

FECAM010.5  PROJETO EXECUTIVO E OBRAS DE REFORMA DO MIRANTE DO PICO DA CORAGEM, MUNICÍPIO DE MIGUEL PEREIRA - RJ”

FECAM010.6 “PROJETO EXECUTIVO E OBRA PARA RECUPERAÇÃO DE PONTE SOBRE O CÓRREGO NO PARQUE IMBUÍ, TERESÓPOLIS - RJ”

FECAM010.7 “PROJETO EXECUTIVO E OBRAS PARA ESTRUTURAÇÃO DO PARQUE URBANO MUNICIPAL DA SERRA DA MISERICÓRDIA, COMPLEXO DO ALEMÃO - RAMOS - RIO DE JANEIRO - RJ”

FECAM010.9 “ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E IMPLANTAÇÃO DAS OBRAS DE COMPLEMENTAÇÃO DA INFRAESTRUTURA EXTERNA DO CONDOMINIO FAZENDA ERMITAGE, NO MUNICÍPIO DE TERESÓPOLIS – RJ”

FECAM011
COMPLEMENTAÇÃO DAS OBRAS DE INTERVENÇÃO ESTRUTURAIS DO PROJETO DE CONTROLE DE INUNDAÇÕES, URBANIZAÇÃO E RECUPERAÇÃO AMBIENTAL 

DAS BACIAS DOS RIOS IGUAÇU, BOTAS E SARAPUÍ (PROJETO IGUAÇU) - PAC I E PAC II

FECAM011.1 "PROJETO EXECUTIVO E OBRAS PARA CONTENÇÃO DE MARGENS DO CANAL JACATIRÃO, TRECHO RUA DO CHUMBO, MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS –RJ”

FECAM011.2 “PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO DE RECUPERAÇÃO DA BARRAGEM DE GERICINÓ, NILÓPOLIS E MESQUITA – RIO DE JANEIRO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

FECAM012 PROGRAMA DE LIMPEZA DOS LEITOS E MARGENS DOS CORPOS HIDRICOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PROGRAMA RIO LIMPO

FECAM012.1 "SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE CORPOS HÍDRICOS NAS REGIÕES HIDROGRÁFICAS DO MÉDIO PARAIBA DO SUL (RH III) – ESTADO DO RIO DE JANEIRO

FECAM012.2 "SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE CORPOS HÍDRICOS NAS REGIÕES HIDROGRÁFICAS DO BAIXO PARAIBA DO SUL E ITABAPOANA (RH IX) – ESTADO DO RIO DE JANEIRO

FECAM012.3 "SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE CORPOS HÍDRICOS NAS REGIÕES HIDROGRÁFICAS DA BAÍA DE ILHA GRANDE (RHI) E GUANDU (RHII) – ESTADO DO RIO DE JANEIRO

FECAM012.4
“APOIO TÉCNICO DO PROGRAMA DE DESASSOREAMENTO E RECUPERAÇÃO DAS MARGENS DE DIVERSOS CURSOS D´ÁGUA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DO PROJETO DE DESASSOREAMENTO E RECUPERAÇÃO DAS 

MARGENS DE DIVERSOS CURSOS D´ÁGUA NA BAIXADA FLUMINENSE – RIO DE JANEIRO”, 

FECAM012.5 "SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE CORPOS HÍDRICOS NAS REGIÕES HIDROGRÁFICAS PIABANHA (RH IV) E RIO DOIS RIOS (RH VII) – ESTADO DO RIO DE JANEIRO

FECAM012.6 "SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE CORPOS HÍDRICOS DAS BACIAS HIDROGRÁFICAS DOS LAGOS SÃO JOÃO (RH VI) – MACAÉ E DAS OSTRAS (RH VIII) - RIO DE JANEIRO

FECAM014
PROJETO - MONITORAMENTO AMBIENTAL DO ERJ EXECUÇÃO DOS PROGRAMAS DE MONITORAMENTO DOS CORPOS DÁGUA, DOS EFLUENTES LÍQUIDOS E 

DA QUALIDADE DO AR E OPERAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ANÁLISES LABORATORIAIS

FECAM014.1 Operação da Sala de Situação do INEA (Alerta de Cheias)

FECAM014.2 Operação e Manutenção dos Radares meteorológicos

FECAM014.3 Operação e Manutenção da rede hidrometeorológica do INEA

FECAM014.4 Serviço de operação e manutenção da rede hidrometeorológica e demais serviços de hidrometria

FECAM025 AÇÕES EMERGENCIAIS DE REMEDIAÇÃO E RECUPERAÇÃO AMBIENTAL EM DIVERSAS ÁREAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

FECAM025.2 ALUGUEL DE MÁQUINAS E SERVIÇOS DE TRANSPORTE PARA AÇÕES DE PREVENÇÃO DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL

FECAM030 PROJETO DE SANEAMENTO AMBIENTAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

FECAM030.1 ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E IMPLANTAÇÃO De OBRAS PARA ADEQUAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA ETE NA LOCALIDADE ERMITAGE, NO MUNICÍPIO DE TERESÓPOLIS – RJ

FECAM030.2
“PROJETO EXECUTIVO E IMPLANTAÇÃO DE BASES OPERACIONAIS E INSTALAÇÃO DE BARREIRAS DE CONTENÇÃO DE LIXO FLUTUANTE EM DIVERSOS CURSOS D´AGUA DO SISTEMA LAGUNAR DA BACIA DE JACAREPAGUÁ-

RJ”

FECAM030.3 SERVIÇO EMERGENCIAL DE REMOÇÃO DE MACRÓFITAS AQUÁTICAS E RESÍDUOS FLUTUANTES NO ESPELHO D'ÁGUA DO SISTEMA LAGUNAR DE RACAREPAGUÁ-RJ

FECAM035 RIO DE JANEIRO VIABILIZADOR DA SUSTENTABILIDADE

FECAM035.1 CONSTRUÇÃO DO “OBSERVATÓRIO FLUMINENSE DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE”

FECAM078 SUSTENTAÇÃO TÉCNICA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL LICENCIAMENTO AMBIENTAL - FASE 1 A

FECAM078.1 Implementar comunidade de práticas para as atividades de licenciamento ambiental no formato digital no Instituto Estadual do Ambiente do Estado do Rio de Janeiro - INEA.

PROJETO
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Como cada projeto Fecam possui um órgão proponente, que corresponde às 

Unidades Gestoras – UGs, para demonstração da execução detalhada por despesa cabe 

primeiramente informar o valor executado por cada UG. 

 

Quadro 7 – Execução orçamentária e financeira – Por Unidade Gestora 
 

 

*  DIRRAM – Diretoria de Recuperação Ambiental 

 DIRSEQ – Diretoria de Segurança Hídrica e Qualidade Ambiental 
 GERTEC – Gerência de Tecnologia da Informação 

 

Gráfico 2 – Demonstrativo de execução do projeto Fecam “Programa de 
Saneamento dos Municípios do Entorno da Baía de Guanabara –Psam” da 
UG – 240200 – Psam: 
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Gráfico 3: Demonstrativo de execução dos projetos Fecam da UG -243200 – 
Inea: Nova Plataforma Tecnológica do Inea; Baía Sem Lixo; Cidade 
Sustentável; Controle de inundações nos rios Iguaçu, Botas e Sarapuí; Limpa 
Rio 1; Monitoramento da Qualidade Ambiental; Ações Emergenciais de 
Recuperação Ambiental; Saneamento Ambiental do ERJ. 

 

 

 

Gráfico 4 - Demonstrativo de execução do projeto Fecam “Projeto de Compra 
de Lixo Tratado –Fase 2” da UG 240100 – Seas. 
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Quadro 8 - Demonstrativo de execução dos projetos Fecam da UG – 404310 
– UERJ: Sustentação técnica do licenciamento Ambiental e Rio de  Janeiro 
Viabilizador de Sustentabilidade. 

 

 

 

 

Quadro 9 – Situação dos restos a pagar processados 
 

UNIDADE 
GESTORA 

2016 2017 2018 2019 2020 Total Geral 

070200 - CEDAE 
ACOES DESC. 

173.305,90 0,00 15.866.894,71 0,00 0,00 16.040.200,61 

240100 - SEA 0,00 22.520.285,50 0,00 0,00 0,00 22.520.285,50 

240200 - SEA - 
PSAM 

0,00 0,00 0,00 0,90 4.454.001,45 4.454.002,35 

243200 - INEA 10.549.670,93 17.812.247,08 131.173.300,91 0,20 1.604.931,31 161.140.150,43 

Total Geral 10.722.976,83 40.332.532,58 147.040.195,62 1,10 6.058.932,76 204.154.638,89 

Fonte: Siafe-Rio 

 

 

Os valores apresentados no Quadro 9 demonstram o saldo de Restos a pagar 

processados - RPP - ainda não pagos em 31 de dezembro de 2020.  Os “restos a pagar” são 

de fato um importante instrumento de execução orçamentária e financeira da 

administração pública. Todavia, o aumento e acúmulo excessivo desses passivos é uma 

situação indesejável e vem sendo objeto de atenção e preocupação do ERJ. 

Cabe ressaltar que no encerramento do exercício financeiro de 2019 foi registrado 

um saldo de RPP de R$ 915.122.780,88, acumulado entre os anos de 2015 e 2019. Ao 
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comparar com o saldo de RPP de 2020 de R$ 204.154.638,89, é possível perceber uma 

significativa diminuição. 

Nos anos de 2017 e 2018, houve a liquidação, pelo Instituto Estadual do Ambiente 

– INEA, de R$ 311.832.864,95 e 364.101.286,85, respectivamente, em favor do Fundo 

Estadual de Recursos Hídricos – FUNDRHI. Faz-se necessário destacar que o tema ainda é 

objeto de análise e apurações entre os órgãos estaduais envolvidos, inclusive com 

recomendações já feitas formalmente por representantes da Auditoria Geral do Estado, 

através do Relatório Nº 152/SUPECO/AGE/CGE de 25/06/2020 (doc. SEI nº 5681671), 

processo SEI-320001/000058/2020. Trata-se de transferência de créditos orçamentários 

descentralizados do Fecam para o INEA para execução de projetos de melhoria e 

recuperação ambiental cujo credor foi o FUNDRHI. Contudo, não houve, no âmbito 

daquele fundo, execução do conjunto de serviços objeto das descentralizações 

orçamentárias, ou seja, não foram constituídos fatos geradores de despesa. A soma de R$ 

675.934.515,80 foi inscrita pelo Estado em Restos a Pagar, sendo contabilizada como 

execução orçamentária. Desse total, R$ 546.054.494,44 foram cancelados, com base no 

entendimento de que não existe objeto ou serviço a ser pago, restando o valor de R$ 

129.879.657,36 a cancelar. Esse fato contribuiu para diminuição dos valores de RPP 

registrados.  

Outro fato relevante é que o Decreto nº 47.341, de 03 de novembro de 2020, no 

anexo VII, que dispões sobre o encerramento do exercício financeiro de 2020, e em seu 

Art. 8º, estabeleceu o cancelamento, em 31 de dezembro de 2020, dos RPP relativos ao 

exercício de 2015, motivo pelo qual não foi registrado o valor referente a este ano no 

quadro 8. 

 

DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FECAM 
 

Considerando o clima de instabilidade, a arrecadação do ano de 2020 foi 

significativamente inferior ao exercício anterior. A figura 2 ilustra graficamente as receitas 

a serem destinadas ao Fecam, de 2016 a 2020, destacando os valores com e sem a 

aplicação da DRE. A tabela com os números não resumidos pode ser verificada no Anexo 

VIII. 
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Figura 1 – Receita do Fecam de 2016 a 2020 

 

 
Fonte: Relatórios de atividades do Fecam disponíveis no portal Fecam Online e siafe. Apenas em 2019 não houve aplicação da DRE instituída pela 
EC nº 93/2016. 

Apesar do decréscimo de aproximadamente 39 % da receita a ser destinada ao Fecam após desvinculações no ano de 

2020 em comparação a 2019, a efetiva    execução do recurso se manteve em um gradual crescimento. A figura 2 

evidencia essa situação ao apresentar, no mesmo gráfico, os valores da receita disponibilizada ao fundo, já 

descontadas as desvinculações e as despesas liquidadas. 

Figura 2 – Receita a ser destinada ao Fecam e despesas liquidadas. 

Fonte: Relatórios de atividades do Fecam disponíveis no portal Fecam Online 
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É de se destacar, ainda, que a aplicação a menor dos recursos do Fecam já ocorria 

muito antes do primeiro ano da série histórica aqui apresentada, razão essa que motivou 

a celebração de um Termo de Ajustamento de Conduta em 15 de novembro de 2009 entre 

o Estado do Rio de Janeiro e Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, no bojo da 

Ação Civil Pública nº 2004.001.070972-8. O instrumento em questão trazia o compromisso 

ao Poder Executivo Estadual de repassar ao Fecam o valor de R$ 363.139.084,07 (trezentos 

e sessenta e três milhões cento e trinta e nove mil oitenta e quatro reais e sete centavos) 

pelo período de 20 (vinte) anos, referentes à deficiência de repasse dos exercícios 

anteriores; e de repassar integramente os valores a serem aplicados no Fecam nos anos 

seguintes.  

Apesar do texto do TAC fazer referência ao termo “repasses de valores”,  cabe 

esclarecer que a utilização dos recursos do Fecam não é feita por repasses financeiros à 

SEAS e que, até a fase de pagamento da despesa, a receita oriunda dos royalties 

permanece na Cota Única do Tesouro Estadual – CUTE.   

O Fecam, além de fundo de natureza contábil, até 2019 era considerado uma 

Unidade Orçamentária – UO, com dotações orçamentárias próprias estabelecidas nas Leis 

Orçamentárias Anuais. A utilização desses recursos orçamentários seguia, 

resumidamente, o seguinte rito: 

1. A SEAS, por meio da UO do Fecam, descentralizava o crédito orçamentário aos 

órgãos solicitantes para o prosseguimento das etapas de reserva orçamentária e 

empenho, sendo que este último dependia da liberação de Limite de Movimentação de 

Empenho (LME), conforme publicações no Diário Oficial do Estado, e de Crédito Disponível, 

cujo controle era feito por meio do Siafe-Rio; 

2. Os órgãos solicitantes, após a descentralização, procediam com reserva 

orçamentária, empenho (prévio reconhecimento da despesa) e liquidação (constatação da 

despesa realizada); 

3. Os órgãos solicitantes emitiam a Programação de Desembolso (PD) e 

comunicavam à Secretaria Estadual de Fazenda, órgão gestor da Conta Única do Tesouro 

do Estado – CUTE; 

4. A Secretaria de Fazenda, com base nas cotas financeiras disponíveis e por ela 

gerenciadas, executava os pagamentos aos fornecedores. 
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Concluindo este relatório, segue abaixo a tabela com os valores executados no 

âmbito do Fecam nos últimos cinco anos, desconsiderando os valores liquidados em favor 

do Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FUNDRHI, nos anos de 2017 e 2018, 

considerando o entendimento que a referida execução não teve objeto vinculado e seus 

valores foram inscritos em Restos a Pagar, com posterior cancelamento de boa parte do 

montante. 

 

Fonte: Siafe 

Em 2016, o valor de execução foi alto muito em função dos recursos empregados 

nas obras de ampliação do Metrô – Linha 4. A queda de receita decorrente da crise 

financeira em 2015 e 2016 e o final das obras do Metrô fizeram com que a execução 

diminuísse em 2017. A partir de então, percebe-se uma evolução gradativa. De 2019 em 

diante, a SEAS vem adotando instrumentos de controle e gestão e mecanismos de 

gerenciamento de projetos que permitem um acompanhamento mais fiel da execução dos 

serviços. Dentre as iniciativas promovidas visando à melhoria na gestão do Fecam, cabe 

destacar nos últimos anos: 

• Publicação da Resolução SEAS nº 67, de 17/09/2020 que aprova o Regimento 

Interno da Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade – SEAS; 

• Classificação da SEAS no 2º lugar no Ranking de Transparência Ativa OGE RJ, 

instituído pela Instrução Normativa CGE/OGE nº 01/2020 sendo verificados os 65 sítios de 

todos os órgãos e entidades do Poder Executivo que integram a Rede de Ouvidorias e 

Transparência do Rio de Janeiro e analisados 38 (trinta e oito) itens, tais como, informações 

sobre receitas e despesa, licitações e contratos, estrutura administrativa, servidores 

públicos, e outros; 

• Adesão da SEAS ao Sistema Eletrônico de Informações – SEI com a migração dos 

processos administrativos físicos em processos eletrônicos; 

• Expedição de ofícios cobrando a apresentação dos processos de prestação de 

contas dos recursos repassados do FECAM aos executantes; 

• Busca de parcerias para complementar os recursos para a execução de projetos. 
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O momento financeiro do Estado do Rio de Janeiro é deveras crítico. A crise 

econômica iniciada em 2015 ainda não estava completamente superada quando a 

comunidade internacional foi assolada pela crise sanitária provocada pela pandemia de 

Covid-19, que trouxe novos contratempos para a Administração Pública estadual. 

Finalmente, a fim de assegurar a continuidade das políticas de conservação, de 

preservação ambiental e de desenvolvimento sustentável alinhadas às medidas de 

equilíbrio fiscal e recuperação financeira do Estado, é fundamental a integração entre os 

órgãos envolvidos com a gestão orçamentária e financeira do Fecam, trazendo uma 

previsibilidade real quanto à disponibilidade do recurso, a fim de aprimorar a execução dos 

projetos aprovados. 

Cabe à gestão da máquina pública do Estado empregar todos os esforços possíveis 

para integrar as áreas e otimizar ao máximo seus gastos, identificando pontos de 

interseção que antes não se identificavam e acompanhando passo a passo a eficiência, a 

eficácia e a efetividade das políticas públicas. 
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ANEXO I - Decreto nº 46.993  
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ANEXO II – Decreto nº 47.163   
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ANEXO III - Projetos em execução em 2020 
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ANEXO IV - Quadro de detalhamento da despesa – Fecam 2020 
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CONTINUAÇÃO ANEXO IV - Quadro de detalhamento da 
despesa – Fecam 2020 
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ANEXO V - Relatório Gerencial Fecam – Siafe-Rio 
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CONTINUAÇÃO ANEXO V - Relatório Gerencial Fecam – Siafe-Rio 
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ANEXO VI –Receita realizada 2020 fonte 297 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



37 
Relatório de Atividades FECAM - 2020 

 

 

 

ANEXO VII – Decreto de encerramento do exercício 
financeiro de 2020 
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CONTINUAÇÃO ANEXO VII – Decreto de encerramento do 
exercício financeiro de 2020 
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ANEXO VIII - Receita do Fecam de 2015 a 2020 

 

Fonte: Relatórios de atividades do Fecam disponíveis no portal Fecam Online  
 

 
 

2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020

Receita arrecadada a ser destinada ao FECAM 426,3 Mi 459,0 Mi 326,3 Mi 235,8 Mi 477,4 Mi 637,3 Mi 641,2 Mi 422,8 Mi

Valor da desvinculação da receita a ser destinada ao FECAM (30% - DRE) 0,0 Mi 0,0 Mi 0,0 Mi 70,7 Mi 143,2 Mi 191,2 Mi 0,0 Mi 167,1 Mi

Receita a ser destinada ao FECAM após desvinculações 426,3 Mi 459,0 Mi 326,3 Mi 165,1 Mi 334,2 Mi 446,1 Mi 641,2 Mi 389,9 Mi

Receita arrecadada a ser destinada ao Fecam - fonte 104 (R$)


